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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
TST — 3.952-55.

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PARA O SUPREMO TRIBU

NAL FEDERAL

Agravante — Estrada de Ferro Leo- 
poldina P. N.

Agravado — Álvaro da Cunha Fer
reira.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrgio Supremo Tribu
nal Federal.

Publique.
Em 10 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Junior, Presidente.

APOSTILAS

Nos títulos de nomeação de Ktuko 
Nunes Galvão, Bernardo Cesar de Car
neiro, Enéas Galvão Filho e Francisco 
Dias da Cruz Neto, Diretores de Di
visão. símbolo PJ-8, do Tribunal Su
perior do Trabalho, foi feita a seguinte 
apostila:

“Tendo em vista a Resolução Ad
ministrativa n.° 380, proferida ■ pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, em 
sessão plena de 9 de novembro cor
rente, in processo TST — 4.693-55, 
e publicada no “Diário da ustiça de 
12 do mesmo mês, o funcionário a 
quem se refere o presonto titulo pas
sou a exêrcer o cargo de Vice-Diretor, 
símbolo PJT, na conformidade e para 
os efeitos da Lei n.° 8.488, de 16 de 
maio de 1955”. Rio de Janeiro, 16 
de novembro de 1955. — Delfim 
Moreira Júnior, Presidente do TST”.

No título de nomeação de Bernardo 
Cesar de Berredo Carneiro. Diretor de 
Divisão, símbolo PJ-2, do Tribunal

Superior do Trabalho, foi feita a se
guinte apostila:

“O funcionário a quem se refere 
o presente título, passa a perceber a 
gratificação adicional correspondente a 
30% (trinta por cento) sòtre os res
pectivos vencimentos, a partir de 17 
de outubro próximo findo, ra forma 
do disposto no art 5.° da Lei númíro 
2.336-A, de 19-11-1954, visto ter com
pletado 25 anos de efetivo exercício 
em 16 do mesmo mês”. (TST — 
6.259-55). -— Rio de Janeiro, 3 de 
novembro de 1955. — Delfim Mo
reira Júnior, Presidente do TST”.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 34.a SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA' REALIZADA 
NO DIA 16 DO MÊS DE NOVEM

BRO DE 1955

Presidente — Ministro Delfim Mo
reira Júnior.

Procurador — Dr. João Antero de 
Carvalho.

Secretário — Sr. Agrido Bergamini 
de Abreu.

Às 13 horas abriu-se asseão com a 
preesnça dos Srs. Ministro Godoy 
Ilha, Oliveira Lima. Edgard Sanches, 
Antonio Carvalhal, Júlio Barata, Ro- 
mulo Cardim, Oscar Saraiva, Tostes 
Malta, Jonas Melo de Carvalho, Mário 
Lopes de Oliveira, Astolfo Serra, Télio 
da Costa Monteiro e Déiio de Albu
querque Maranhão, êste último, con
vocado.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo TST — 5.291-52:
Relator — Ministro Astolfo S*ts.

Agravante — Indústria Química Sul 
Rio Grandense S. A.

Agravado — Colin Cameron Mac- 
donell.

Agravo do art. 148 do Regimento 
Interno (Embargos).

Resolveu-se, por unanimidade de 
votos, negar provimento ao agravo.

Processo 4.614-53,
Relator — Ministro Astolfo Serra. 
Agravante — Kurt Hirschfeld.
Agravado — Walter Goldschmidt.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno (Embargos).
^Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Tiio da 
Costa Monteiro.

Processo 5.258-53.
Relator — Ministro Astolfo Serra.
Agravante ■— Frigorífico Serrano 

S. A.
Agravado — Willy Schrer.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno.
Resolveu-se negar ‘provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo 6.277-53.

RMator — Ministro Astolfo Serra., 
Agravante — João Virgílio Ber- 

nardo.
Agravado — Padaria Aliança.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno (Embargos).
Resolveu-se negar provimento ao 

agarvo, unanimemente. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Dlio Albuquerque Maranhão’ Mário 
Lopes de Oliveira e Tostes Malta. 
No final do julgamento chegou à ses- 
sao o Sr. Ministro Romulo Cardim.

Processo 2.741-54.
Relator — Ministro Astolfo Serrcp 
Agravante — João Didin & Filhos 

Ltda.
Agravado .—. Amy Penna.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno (Embargos).
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira e Déllo de 
Albuquerque Maranhão.

Processo 2 395-54.
Relator — Ministro Júlio Barata. 
Agravante -— João Pinto Siqueira, 
Agravada — Cia. Brasileira de Ma

terial Ferroviário.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno (Embargos).
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo 3.901-54.

Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — António Ottoni de 

Carvalho Sobrinho.
Agravada — Cia. Têxtil São Joa- 

nense S. A.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interno (Embargos).
Resolveu-se negar provimento ao 

gravo, vencidos cs Srs. Ministros Ro
mulo Cardim e Oscar Saraiva.

Processo 4.154-54.
Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravante — Fábrica de Tecidce 

Carlos Renaux S. A.
Agravados — Alfredo Holles » 

outros.
Agravo do art. 148 do Regimento 

Interna (Embargos).
Resolveu-se negar provimento n* 

agravo, unanimemente. Não partici
pou do julgarjnto o Sr. Ministro 
Delio Alíiuquerque Maranhão. No 
final do julgamento chegou u sessão 
o Sr. Ministro Waldemar Marques.

Processo 5.749-54:
Relator —- Ministro Júlio Barata. 
Agravante — teão Júuior & Ci».
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Agravada — Maria Martins.
Agravo do art. 148 do Regí mento 

Interno (Embargos).
Resolveu-se negar provimentó ao 

agravo, unanimemente. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Délio de Albuquerque Maranhão e 
Télio da Costa Monteiro.

Processo 5.582-55:
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Waldemar 

Marques.
Recorrentes — Sind. Trabs. nas 

Inds. de Fiação e Tec. de Cascatinha 
e Sind. das Inds. de Fiação e Tec* 
do Rio de Janeiro.

Recorridos — Os memsos.
Recursos Ordinários de decisão do 

TRT da Ia Região (Revisão de Dis
sídios Coletivos) .

Resolveu-se negar provimento a am
bos os recursos, quanto ao do 2.° re
corrente por unanimidade de votos e 
em relação ao do l.° recorrente por 
maioria, vencidos os Srs. Ministros 
Godoy Ilha, relator, Edgard Sanches, 
Oliveira Lima e Antônio Carvalhal, 
na parte da tabela, de vez que con
cediam um aumento de 45%. e ainda 
os Srs. Ministros Godoy Ilha. An
tônio Carvalhal, Júlio Barata. Astolfo 
Serra e Télio da Costa Monteiro, na 
parte referente à compensação. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Waldemar Marques. 
Pelo 1° recorrente falou o Advogado 
Dr. Antônio Cláudio Vieira e pelo 
2.° recorrente o Advogado Roberio de 
Albuquerque Lima. Não participaram 
os Srs. Ministros Mário Lopes de 
Oliveira, Jonas Melo de Carvalho, 
Télio da Costa Monteiro e Délio de 
Albuquerque Maranhão.

Apôs o julgamento dêste processo 
realizou-se a 34 audiência de leitura e 
publicações de acórdãos, sob a presi
dência do Exmo. Sr. Juiz Semanário, 
Ministro Mario Lopes d eOliveira.

Processo 5.629 55:
Relator — Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — Federação Nacional 

dos Portuários.
Recorrida —- Cia. Docas de Santos 

e Procuradoria Regional do Trabalho 
Recurso ordinário de decisão do TRT 
da 2.’ Região.

Resolveu-se dar provimento ao re
curso para, reformando a decisão re
corrida. determinar se prossiga no 
feito, vencidos, em parte, os Srs. Mi
nistros Edgard Sanches, Oliveira Lima 
Waldemar Marques, Júlio Barata e 
Romulo Cardim, e com restrições do 
Sr. Ministro Jonas Melo de Carvalho. 
Pelo l.° recorrente falou o Advogado 
Dr. Tosé Francisco Bosseli.

Processo 5 821-55.
Relator — Ministro Délio A. Ma 

ranhão.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrentes — Sind. dos Trab. nas 

Ind. de Panificação e Confeitarias, 
Massas Alimentícias, etc. de Pôrto 
Alegre e Sind. das Ind. de Panifi
cação e Confeitaria e de Massas Ali
mentícias e Biscoitos no Estado do 
Rio Grande do Su1.

Recorridos — Os mesmos.
Recursos ordinários de decisão do 

TRT da 4 a Região.
Resolveu-se negar provimento a» 

recurso do 2.° recorrente e dar provi
mento ao do l.° recorrente, para re
conhecer aos empregados que traba
lham em padaria e seus anexos o di- 
reito a receber m nafura um quilo 
<d« pão. conforme era anteriormrMC 
Ercecdido, mantida no mais a decisão 

recorrida, vencidos os Srs. Ministros 
Romulo Cardim, Waldemar Marques e 
Jonas Melo de Carvalho, que negavam 
provimento a ambos os recursos. Pelo 
1.® recorrente falou o advogado Dou
tor Antônio Cláudio Vieira. Retirou-se 
da sessão o Sr. Ministro Astolfo Serra.

Processo 5.951-52:
Relator — Ministro Delio A. Ma

ranhão.
Revisão — Ministro Tlio da Costa 

Monteiro.
Embargante — Frigorífico Armour 

d oBrasil S. A.
Embargado — Manoel Lopes e Flo

rindo Ravazzoli.
Embargos à decisão da 2.a Turma.
Resolveu-se, por unanimidade de 

votos, conhecer dos embargos e re
jeitá-los por maioria, vencidos os Se
nhores Ministros Edgard Sanches, Oli
veira Lima, Waldemar Marques, Júlio 
Barata, Romulo Cardim e Jonas Melo 
de Carvalho. O Sr. Ministro Romulo 
Cardim requereu justificação de voto. 
Pelo embargante falou o Advogado 
Dr. Heitor Menezes Côrtes.

Processo 450-53:
Relatoi — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Embargante — Fábrica de Tecidos 

Labor S. A.
Embargado — Maria Salatti e 

outras.
Embargos de decisão da l.a Turma.
Resolveu-se, por unanimidade, co 

nhecer dos embargos e recebê-los para 
restabelecer a decisão do TRT da 2.8 
Região, com restrições dos Srs. Mi- 
nitsros Tostes Malta. Oscar Saraiva e 
Dlio A. Maranhão, e vencidos Os 
Srs. Ministros Godoy Ilha, Antônio 
Carvalhal e Mário Lopes de Oliveira. 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Télio da Costa Monteiro. Pelos em
bargados falou o Advogado Dr. Júlio 
Araújo.

Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 

1955. — Agnelo Bergamini de Abreu, 
Secretário do TST.

Secunda Turma

Processo TST — 67-53:
Embargante — Banco da Província 

do Rio Grande do Sul S. A.
Embargados — Adão Vilanova e 

Cândido Simas Lopes.
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

PRESIDENTE DA SEGUNDA 
TURMA

Insatisfeito com as decisões das ins
tâncias inferiores e pareceres dos Dou
tores Procuradores da Justiça do Tra
balho. vem o Banco da Província do 
Rio Grande do Sul., mais uma vez 
inconformado, opôr embargos ao acór
dão de fls. 100 " Í02.

Reclamaram os Embargados contra 
a negativa do Embargante, em dar 
cumprimento ao acórdão dêste Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, nos 
autos de revisão do dissídio coletivo 
dos bancários do Rio Grande do Sul 
(Processo TST: — 5.777-50) que, 
estabeleceu na cláusula “f”: os abo
nos e gratificações não ajustados serão 
computados para o efeito do cálculo 
♦, na “g”: serão compensadso todos 
os aumentos vluontàriamente concedi
dos pelos B.'. cos recorrentes depois da 
data do úlSmo aumento e até o cum
primento ou execução da presente de
cisão.

lõ<tirge-se o E-.nbargante contra a 
inclusão d» um abono de CrS 180.Q0

(cento e, oitenta cruzeiros), que os 
Embargados tiveram por fôrça de 
acórdão feito em 1948 e homologado 
pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, entendendo que tal 
abono deva ser compensado.

Ora, não há que falar em esponta
neidade ou voluntariamente, quando 
em acordo inter-sindical homologado 
pela Justiça do Trabalho, venham os 
empregados a obter uma melhoria sa
larial . Desaparece, aí, a iniciativa do 
empregador em atender na maioria dos 
casos os justos reclamos dos seus em
pregados.

Cita o Embargante como justifica- 
doras do seu apêlo a fls. 105 e se
guintes, várias decisões que comq di
vergentes, mas. não pode' haver acór
dão que diga deva a sentença norma
tiva ser aplicada com restrições ou 
amplicações.

Inexistindo o atrito jurisprudencial 
invocado, nego seguimento aos em
bargos.

Publique-se.
Em 8-11-55. — Edgard Ribeiro 

Sanches, Presidente.
Processo 4.984 <53:

Embargantes — Julião Nogueira & 
Cia. (Usina do Queimado).

Embargados — Jos Miguel de Souza 
e Francisco Chagas.
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

PRESIDENTE DA SEGUNDA 
TURMA

Admito os embargos.
Abra-se vista à parte contrária. 
Publique-se.
Em 8-11-55 — Edgard Ribeiro 

Sanches. Presidente.
Processo TST — 6.137-53

Embargante — Alfredo dos Santos 
Alves.

Embargado — Padaria Luso-Brasi
leira.
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

PRESIDENTE DA SEGUNDA
TURMA

Não se conformando com o acórdão 
de fls. 46 a 48, que deixou de tomar 
conhecimento do recurso, por falta de 
fundamento, vem Alfredo dos Santos 
em embargos, recorrer para o Tribunal 
Pl^no.

O parecer da Procuradoria Geral a 
fls. 40, situa com exatidão o que se 
passa nos presentes autos alegou o 
recorrente, na revista, que alguns em
pregadores, antes da vigência do sa
lário mínimo pagaram a seus em
pregados na base do dispositivo legal, 
por ignorarem a data e mque come 
çaria a vigorar o mencionado diploma, 
não constituindo, dêsse modo, em “ato 
espontâneo” do empregador. Entre
tanto. diz o parecer, "mesmo que se 
admitisse, para discutir, a tese do re
corrente.—verifica-se que ela não se 
ajusta ao caso dos autos, eis que a 
majoração obtida pelo empregado, foi 
bruto de um acordo entre os Sindi
catos dos empregados e patrões”.

O Embargante em suas razões, faz 
citação de um processo, sem mencionar 
a Turma que o proferiu,, pretendendo, 
assim, transferir ao Tuiz a pesquisa 
de jurisprudência. Verifica-se, de certc 
modo, o hábito de não virem os em 
bargos acompanhados da transcrição 
dos acórdãos invoçados. com as suas 
ementas, Turmas ou Tribunal Pleno 
e fontes de publicação.

Não havendo por conseguinte, de
cisão colidente nos têrmos da Lei nú
mero 2.244, indefiro os embarges.

Publique-se.
Em 8-11-55 — Edgard Ribeiro 

Sanches. Presidente.

Processo TST — 7.515-53.
Embargante — Sylvio Vieira Ca 

valcanti.
Embargada — Estrada de Fem 

Leopoldina.
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

PRESIDENTE DA SEGUNDA
TURMA

Admiot os embargos.
Abra-se vista na forma da lei.
Publique-se.
Em 8-11-55 — Edgard Ribeirs 

Sanches, Presidente.
Processo TST: — 7.520-53.

Embargante: Cia. Telefônica Na
cional.

Embargado: Celso Wanderley de 
Souza.
Dtspfcho do Sr. Ministro PresitenU 

da Segunda Turma
Cia. Telefónica Nacional, inconfor

mada com o acórdão de fls. 72 a 74 
opôs embargos, no prazo. ;

A decisão embargada, resolveu:
“... Preliminarmente. Conhe

ço do recurso, frente à jurispru
dência .

Mérito. Conhecido, dou provi
mento para restabelecer a sen
tença de primeira instância, d< 
vez que o menor, no caso dei 
autos, não é aprendiz, nos pre
cisos têrmos da lei, fazendo júi 
por conseguinte, diferença sala
rial pleiteada.”

A Embargante faz citação do acór
dão proferido pela E. Primeira Tur
ma, no processo TST: 6.784, de 1952 
publicado no Dário da Justiça da 
de junho hde 1955. página 2.051 
apenso ao n.“ 138:

“... A circunstância de nâc 
ser mais aprendiz o menor e nã< 
estar sujeito à aprendizagem, < 
irrelevante porque o salário mí
nimo para o menor de 18 anos < 
o fixado no art. 3.c do Decreto- 
lei n.° 2.162, de 1° de maio dl 
1949. não revogado por Lei pos
terior, como bem acentua a sen

tença de primeira instância.” 
Há divergência.
Admito os embargos.
Abra-se vista ao Embargado. 
Publique-se.
Em 8 de novembro de' 195. — Ea- 

gard Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo TST: — 3.823-54.

Embargante; Oficinas Elétricas 
"Eletro Vapo Ltda”.

Embargado: Júlio de Souza Miran
da .
Despacho do Sr. Ministro Presidente 

da Segunda Turma
Não se conforma com a decisão de 

fls. 31 a 33. a firma Oficinas Elé
tricas '‘Elétro Vapo Ltda.”, opôs em
bargos, no prazo.

O acórdão embargado resolveu:
“... Preliminarmente. Não co

nheço. à falta d efundamento le
gal para tanto. Aliás, não tendo 
sido ilidida a revelia, justa foi 
a condenação pelo principio da 
"iicla confessio”.

Os inúmeros acórdãos citados pela 
Embargante não lhe dâo funda mem 
to nos têrmos da Lei n.° 2.244. Não 
há um só no qual se houvesse deci
dido que -à falta de fundamento le
gal”. dá ensejo a recurso de revis
ta .

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Em 8 de novembro de 1955. — Va

riar d Ribeiro Sanches Presidente.
Processo TST. - 3.883-54., 

Embargante: Anszel Kelson & fi
lhos Ltda.

| Embargado: Aigo Francisco coeta- 
I no.
\ Despacho do Sr Ministro Presidente 

da Segunda Turma
A firma Anszel Kelson í Filhos Li- 

Imitada inconformada com o acórdão
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g» fLs. 42 a 45, opôs embargos, no 
prazo.

A decisão embargada sentenciou:
"... Pretiminarmente; — As 

razões de fls. 32 se desenvolvem 
apenas sob os aspectos de fato 
da questão. For isso mesmo não 
apresenta o apêlo credenciais de 
connecimento. Não conheço, pois 
da revista.'.’

Nas razoes de embargos a fls. 47, a 
Embargante faz citação do processo 
TST: — 1.767-50, do qual foi rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Edgaro d? 
pliveira Lima, publicado no Diário 
da Justiça de 10 de outubro de 1951, 
página 5.264, no qual foi decidido 
que:

"... A configuração da desídia 
é matena de direito. Agravo a 
que se dá provimento para man
dar processar o recurso de revis
ta. ’

O confronto entre a decisão embar
gada e o acordão acostado, demons
tra a impossibilidade de se encon
trar o pretendido atrito jurisprudên
cia!.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Em 8 de novembro de 1955. — Ed

gard Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo TST; 3.913-54.

Embargante: Jair Manoel de Oli
veira.

Embargado: s. A. Indústrias Vo- 
torantim.
í)espach<. ao Sr. Ministro Presidente 

da Segunda Turma
Admito os embargos opostos a fls 

79 a 81.
Abra-se vista à parte contrária 
Publique-se.
Em 8 de novembro de 1955. — Ed 

gard Ribeiro Sanches, presidente.
Processo TST — 5.634-54.

Embargante: Consórcio Admin^- 
de Empresas de Mineração CADEM”. *

Embargado: Sinibaldo Gomes de 
Azevedo.
Despacho do Sr. Ministro Presiden'e 

da Segunda Turma
Trata-se o presente caso de marí

timo que tendo ficando à disposição 
da empregadora durante treze dias 
aguardando ordens em outra cida-’ 

reclamou a etapa corresponden- 
te,_ tendo obtido ganho de causa de 
acordo com o art. 4." da Consolida
ção das Leis do Trabalho e, confor
me acentua a decisão embargada 
“continuou fazendo jús a atapa”. ’

A Embargante, em suas razões de 
fls. 4a e seguintes, faz citação de 
duas decisões das Egrégias Turmas, 
Primeira e Terceira, que de forma 
alguma «apresentam a divergência, ju- 
risprudeneial de acôrdo eom a lei. 
Trata-se, evidentemente, de senten
ças aplicáveis aos casos prescritos no 
art. 458 da Consolidação, não resis
tindo ,dêase modo, sejam cotejadas 
com o acórdão embargado.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Em 8 de novembro de 1955. — Ed- 

gard Ribeiro Sanches, Presidente.

Processo TST: — 5.774-54.
Embargante — Produtos Elétricos 

de Mica Ltda.
Embargada — lodorica da Silva.

Despacho do Sr. Ministro Presidente 
da Segunda Turma

A Embargante traz para justificar 
os embargos, duas decisões. Uma do 
Çolendo Supremo Tribunal Federal, 
e outra, desta mesma Segunda Tur
ma, proferida no processo TST: — 
5.831, de 1954, de que foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Thelio da Costa 
Monteiro.

A artigo 702, n.° II, letra “c”, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
com a redação dada pela Lei núme
ro 2.244. estabelece a competência do 
Tribunal Pleno para julgar os em

bargos das decisões das Turmas, 
quando estas divirjam entre si, ou de 
decisão proferida pelo jróprio Tribu
nal Pleno.

Ora. inexistindo na espécie a pre
tendida divergência nos precisos ter
mos do preceito consolidado, indefi
ro os embargos opostos a fls. 38 e se
guintes .

Publique-se.
Em 8 de novembro de ' :5. — Ed- i 

gard Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo TST — 87-55.

Embargantes: — Jor e Rodrigues 
de Oliveira e outros.

Embargados: — Eètrada de Ferro 
Leopoldina.
Despacho do S>. Ministro Presidente 

da Segunda Turma
Jorge Rodrigues de Oliveira e ou

tros, não se conformando com a de
cisão de fls. 123 a 124, opuseram em
bargos no prazo.

A decisão embargada sentenciou:
“Preliminarmente. — Conheço, pois 

a recorrente traz a colação, através 
de certidão, juntada a fls. 112 acór
dão divergente, proferido pela Pri
meira Turma, em caso idêntico. :tá 
satisfeita, assim, a exigêmia da le
tra “a” do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Mérito; — No caso da Primeira. 
Turma a ação foi julgada improce
dente, por fundamentos miuto ponde
ráveis, qua adoto para dar provimento 
ao recurso.”
‘Os Embargántes fazem citação de 

um acórdão proferido no processo 
TST — 2.926-54, sem eranscnção, co
mo possível de caracterizar o atrito 
jurisprudencial, e, embora não ca
bendo ao Juiz investigar a jurispru
dência pode esta Presidência, assegu
rar' que o processo apontado não diz 
respeito à matéria e mcausa.

Não estando os embargos ampara
dos de acôrdo com a lei 2.244, nego 
seguimento.

Publique-se.
Em 8 de novembro de 1955. — Ed

gard Ribeiro Sanches, Presidente.

Processo TST: — 196-55.
Embargante — Dianda, Lopez & 

Cia.
Embargado: — Olav de Oliveira.

Despacho do St. Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Trata-se, na espécie, da justa , apli
cação do artigo 457, e seus parágrafos, 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, ao mandar integrar no salário a 
gratificação do empregado. Conforme 
acentua o parecer da Procuradoria 
Geral, “a Emprêsa confessou que d" ■ 
de 1946 vinha habitualmence pagan
do aos seus empregados a gratifica
ção de Natal, havendo, assim, um cri
tério ajustado para êsse pagamento”. 
Esta gratificação equivalia sempre a 
um mês de salário, aos empregados 
que contassem mais de um ano de 
serviço e o Embargado estava ampa
rado pois ingressou em 1948.

A firma Embargante nas suas ra
zões de fls. 44 a 45, Cita algumas de
cisões que tem como divergentes. 
Entretanto, são acórdãos que falam 
ém gratificações não ajustadas ou va
riáveis. o que na hipótese, não de
monstram o atrito jurisprudencial. A 
decisão embarga, de acôrdo com o pa
recer da Procuradoria reconheceu a 
habitualidade.

Indefiro, em consequência, os em
bargos.

Publique-se.
Em 8 de nóvembro de 1955. — Ed

gar d Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo 1.230-55.

Embargante — Calil Radd.
Embargada: — Ráido Sociedade de 

Juiz de Fora S. A.
Despucho do Sr. Ministro Presidente 

da Segunda Turma
O Embargante se insurge contra o 

acórdão de fls. 442 e 443. que deixou

de tomar conhecimento jp seu recur
so de revista.

Nas suas razões de embargos a fls. 
44j a 446, faz apenas alusão a diver
sos' processos julgados por ête Tribu
nal. sem transcrevê-los, omitindo, 
também, qual a Turma prolatora e 
fonte de publicação, pretendendo, 
désse modo, deixar ao Juiz a pesqui
sa da jurisprudência.

Incabível, na espécie, os embargos 
opostos. Nego seguiment-v.

Publique-se.
Em 8 de novembro de 1955. — Ed

gard Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo TST: — 2.251-55.

Embargante: Adolpho .'chechtman 
Embargado: — Antônio Manoel da 

Costa.
Despacho do Sr. Ministro Presidente 

da Segunda Turma
Admito os embargos.
Abra-se vista à parte contrária. 
Publique-se.
Em 8 de novembro de 1955. — Ed

gard Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo TST: — 2,356-55.

Embargante: — Cia. Nacional de 
Navegação Costeira <P.N.-).

Embargado: — Austiano Tibúrcio 
Brasil.
i'i: pacho do Sr. Ministro Presidente 

da Segunda Turma
Não se conformando com a deci

são de .fls. 216 a 217, a Cia. Nacional 
de Navegação Costeira (P.N.) — 
opôs embargos, no prazo.

O acórdão embargado resolveu:
“Razão falece à recorrente em 

negar competência à Justiça do 
Trabalho para conhecer da recla
mação. O recorrido alega ter si
do aos serviços da recorernte há 
mais de quarenta (40)- anos, an
teriormente, portanto, a incor
poração da Emprêsa ao patrimô
nio nacional. Assim sendo, a si
tuação do recorirdo encontra-se. 
perfeitamente definida, face o 
Decreto-lei n.“ 8.249, de 29 de no
vembro de 1945 (artigos 1.° e 2.°). 
Sem qualquer aplicação, pois ao 
caso dos autos, quanto dispõe a 
lei n.’ 1.890. de 13 de junho de 
1953.

A existência da relação de em
prego, por seu turno, é problema 
que melhor se situa na conside
ração da legitimatio ad causam 
que mais propriamente uma ex
ceção de incompetência ex-ratio- 
ne materiae.

No caso dos autos, a condição 
de empregado do recorirdo, resul
tante direta da apreciação da 
prova soberanamente considerada 
pelas instâncias inferiores, esca
pa a atribuição do Tribunal Su
perior, cujo exame transcende os 
limites do recurso de revista.

A Embargante em suas razões de 
fls. 219 a 221, cita decisões qu< tenho 
como divergentes.

Admito os embargos.
Abra-se vista ao Embargado. 
Publique-se.
Em 9 de novembro de 195. — Ed

gard Ribeiro Sanches, Presidente.

PROCESSO TST: — 3.132-55
Embargante: — João Batista Maul 

Lins.
Embargado: — Banco Brasileiro de 

Descontos S. A.

DESPACHO DO SB. MINISTRO PRESIDENTE DA 
SEGUNDA TURMA

João Batista Maul Lins, não se con
formando com o acórdão de fls. 32 a 
34, opôs embargos, no prazo:

A decisão embargada, senten
ciou:

“Acompanho êsse douto pronun
ciamento, adotando-o como razão 
de decidir. A condenação aos ju
ros moratórios faz parte da sen
tença, e se esta foi proferida an
tes da lei nova, descabido seria, 
como de fatq o é. pretender. apli

cá-la ao caso sub-judice. Nega 
provimento-ao recurso”.

No aso dos autes, a execução da 
sentença teve início em maio dé 1953, 
não podendo, dêsse modo, colher os 
benefícios da Lei n.° 2.244. que ( de 
junho de 1954.

O Embargante não traz à colação, 
nem um acórdão para justificar os 
embargos. Nem siquer citou número 
de acórdão divergente.

Indefiro os embargos. — Publique- 
se.

Em 9-11-55 — Edgard Ribeiro San
ches — Presidente.

PROCESSO 3.492-55
Embargante: — Manoel Joaquim de 

Almeida Carriço.
Embargada: — Cia. de carris. Luz 

e Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada.
DESPACHO DO SR. MINISTRO PRESIDENTE DA 

SEGUNDA TURMA

Manoel Joàquim de Almeida Carri
ço; inconformado com a decisão dc 
folhas 79 a 80, opôs embargos, no pra
zo.

O acórdão embargade resolveu:
“Os acórdãos trazidos à colação 

como divergentes, não colidem 
com o aresto recorrido.

Matéria puramente de fáto que 
envolve a apreciação da prova foi 
soberanamente considerada pelas 
instâncias inferiores, cujo reexa- 
me. extravasando os limites do re
curso de revista, escapa à atribui
ção do Tribunal Superior do Tra
balho”.

Nos presentes autos, o Embargante 
teve a sua pretensão sustada por tôdas 
as instâncias trabalhistas, bem como 
pareceres contrários das duas Procura
dorias, entendendo tôdas, estai' carac- 
rizado o abandono de emprego' sem 
causa justificada, autorizando à Em- 
nregada a rescisão do contrato de tra
balho.

As decisões tidas como divergentes a 
fls 82. não dão apoio nos termos da 
Lei. n° 2.244.

Indefiro os embargos. — Publique.- 
se.

Em 8-11-55 — Edgard Pábeiro San
ches — Presidente.

Secretaria
PROCESSO TST — 2.674-55

Recorrente: — Renato Dantas Ga
vião. — Recorridos: — Cia. Carioca 
Industrial.

DESPACHO DO MINISTRO 
RELATOR

Usando das atribuições que me con
fere a alínea “d” do artigo 61, do 
Regimento Interno, defiro o pedido de 
desistência do recurso e da ação.

Registrado e publicado, baixem os 
autos, ão Tribunal de origem para que 
produza os efeitos legais.

Em 17 de novembro de 1955 — -As
tolfo Serra — Relator.
DIVISÃO JUDICIÁRIA — SEÇAO 

PROCESSUAL
RELAÇÃO DOS PROCESSOS ENCAMINHADOS A 

SECRETATIA DO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL

Em 16 de novembro dc 1955
TST — 5.053-55 — Manaus Harbour 

Ltda e José Vieira dos Santos.
TST — 5.238-55 — Sind. dos Tra

balhadores nas Indústrias Gráficas 
de Joinville e S. A.'Jornal de Join
ville e outras.

TST — 5.749-55 — A. Viveiros & 
Cia. Ltda. e Francisco Auusto Pal- 
meiro.

TST _ 5.750-55 — A. Viveiros A 
Cia. Ltda. e Francisco Augusto Pal- 
meiro. /

AUTOS COM VISTA

Embargos de Nulidade
TST — 4.984-53:

Embargante: — Juliáo Nogueira & 
Cia. (Usina do Queimada). — Em
bargados: — José Miguel de Souza 0 
Francisco Chagas. — Ao Dr. Harvel 
Ribeiro de Castro, pelo prazo dc S 
Was. para impugnar os embargos .
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TST — 7.515-53:
Embargante: — Silvio Vieira Caval

canti. — Embargada: — Estrada de 
Ferro Leopoldino. — A embargada, 
pelo prazo de 5 dias, para impugnar 
os embargos.

TST — 7.520-53:
Embargante: — cia. Telefônica Na

cional. — Embargado: — Celso Wan- 
derley de Souza. — Ao Embargado, 
pelo prazo de 5 dias, para impugnar os 
eúibargos.

TST — 3 913-54:
Embargante: — Jair Manoel de Oli

veira. — Embargado: — S. A. — In
dustrias Vototrantim. — Ao Doutor 
Nuno Santos de Barcelos, pelo prazo 
de 5 dias, para impugnar o sembar- 
gos.

TST — 2.257-55:
Embargante: — Adolfo Schechtman. 

— Embargado: — Antônio Manoel da 
Costa. — ao Dr. Cesar Chaves, pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os em
bargos .

TST — 2.356-55:
Embargante: — Cia. Nacional de 

Navegação costeira — P|N. — Em
bargada: — Austiano Tibúrcio Brasil. 
— Ao Dr. Odenath Pereira Fereira, 
pelo prazo de 5 dias, para impugnar 
os embargos.

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

TST — 6.701-55:
Agravante: — João Ferreira Balta

zar. — Agravados: — Claudomiro 
Monteiro dos Reis e outros. — Aos 
agravados pelo prazo de 2 dias.

TST — 6.732-55:
Agravante: — S. A. Moinho San- 

tista Indústrias Gerais. •— Agravado: 
— Osvaldo Vinci. — Ao Dr. Roberto 
Mercante, advogado do agravado, pe
lo prazo de 2 dias.

DESPACHOS D ODIRETOR 
GERÃL

“No processo TST — 6.935-55 em 
que o Auxiliar Judiciário, classe “H”, 
Mabel Lamounier Zoghbl, solicita con

cessão de licença .para tratamento de 
saúde, por três meses, nos têrmos dos 
artigos 97 e 98 do E. F., foi exarado o 
seguinte despacho: — “Concedo ao 
Auxiliar Judiciário, classe “H”. Mabel 
Lamounier Prata Zoghbi, noventa dias 
। de licença, para tratamento de saúde, 
a partir de 3 de novembro corrente, 

| nos têrmos dos artigos 977 98 do E. 
IF., combinado com a alínea h, do ar
tigo 170 do Regimento Interno dêste 
Tribunal. "Em 1Q de novembro de 
1955. — (s) — Enéas Galvão Filho, 
Diretor Geral, substituto".

"No processo TST — 6.923-55 em 
que o Oficial Judiciário, classe “J” — 
Rubens Sales, requer averbação de 
tempo de serviço estadual e municipal, 
prestado em São Paulo, de acordo com 
as' certidões anexadas ao processo, pa
ra os fins previstos no item I do ar
tigo 7.° do Decreto n? 31.922 de 15 
de dezembro de 1952, foi exarado o se
guinte despacho: — “Averbe-se". — 
Em 10-11-55. — (As) Enéas Galvão 
Filho, Diretor Geral, Substituto”.

“No processo TST — 6.889-55 em 
que o Taquígrafo, classe “M”, Fernan
do Couto de Oliveira, requer abono das 
faltas verificadas nos dias 25 e 26 de 
outubro último, nos têrmos do artigo 
123 do E. F._ foi exarado o seguinte 
despacho: — “Como requer”. — Em 
8-11-55. — (As) . Enéas Galvão Filho, 
Diretor Geral substituto.

“No processo TST — 6.969-55 em 
que o Auxiliar Judiciário, classe “H”, 
Rosa de Abreu Maial, requer abono 
das faltas ocorridas nos dias 26, 27 e 
28 de outubro último, nos têrmos do 
artigo 123 do E. F., foi exarado o se
guinte despacho: — “Como requer”. 
— Em 14-11-55. — (As) Enéas Galvão 
Filho, Diretor Geral substituto”.

“No processo TST — 7.039-55 em 
que o oficial Judiciário, classe “J” — 
Hene Gonçalves, requer abono da fal
ta ocorrida no dia 6 de outubro últi
mo, nos têrmos do artigo 123 do E. 
F.. foi exarado o seguinte despacho: 
— “Como requer". — Em 14-11-55. 
— (As) Enéas Galvão Filho, Diretor 
substituto”.


